
UNIVERSIDADE FEDERAL de SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ 
INSTITUIDA PELA LEI Nº.10.425 de 19/04/2002 – D.O.U.de22/04/2002 

 
CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU – CCO  

________________________________________________________________________________ 

 

 

Campus Santo Antônio 
Pça. Frei Orlando, 170 

Centro  

CEP 36307-352 

São João del-Rei - MG 

Campus Dom Bosco 
Praça Dom Helvécio, 74 

Fábricas  

CEP 36301-170 

São João del-Rei - MG 

Campus Tancredo Neves 
(CTAN) 

Rodovia BR 494, Km2 

Colônia do Bengo 

CEP 36300-000 

São João del-Rei - MG 

Campus Alto Paraopeba 
 Rodovia MG 443 – KM 07 

 Fazenda do Cadete 

 CEP 36420-000 

 Ouro Branco - MG 

Campus Centro-Oeste 
 Dona Lindu 
 Av. Sebastião Gonçalves     

lCoelho, 400 – Chanadour 

 CEP 35501-296 

 Divinópolis - MG  

  37 3221-1164 

Centro Cultural da UFSJ 
Pça. Dr. Augusto das 

Chagas Viegas, 17 

Centro  

CEP 36300-088 

São João del-Rei - MG 

 
 

MEMO CIRC. Nº 006/2015/UFSJ/CCO/CÂMARADEGESTÃO 
 

Em 13 de maio de 2015 

 

Aos membros da Câmara de Gestão 
 

 

ASSUNTO: Convoca para a 23ª reunião ordinária da Câmara de Gestão 
 

 

Convocamos V. Sª. para a 23ª reunião ordinária da Câmara de Gestão da 

Unidade do Campus Centro-Oeste Dona Lindu. 
 

Data: 20 de maio de 2015 – quarta-feira 

Horário: 15:00 h 

Local: Sala de reuniões da Diretoria 

 

Pauta: 

1. Definição da próxima reunião; 

2. Posse de novos membros eleitos pelos seus pares; 

3. Solicitação de Horário Especial de Estudos com compensação da carga horária para 

cursar Doutorado dos técnicos: Valeriana Valadares Pereira, Flávio Martins de Oliveira 

e Karina Marjorie Silva Herrera. Parecer 03/2015 – Relator Adriano Guimarães Parreira; 

4. Solicitação de Horário Especial de Estudos em regime especial de cumprimento de 

jornada de trabalho da técnica Lailah Horácio Sales Pereira (para cursar Doutorado) e 

do técnico Cheilon Caldeira Camargo (para cursar Mestrado). Parecer 04/2015 – 

Relatora Profª. Melina de Barros Pinheiro; 

5. Solicitação do técnico Adriano Guimarães Parreira de redução de carga de trabalho de 

40h para 20h para cursar Estágio Pós-Doutoral. Parecer 05/2015 – Relatora Profª. 

Herica Lima Santos; 

6. Solicitação de reembolso de passagens aéreas dos alunos do curso de Medicina que 

cursaram o Internato de Medicina de Família e Comunidade em Montenegro, Rondônia 

(Convênio com o ICB-5 da USP). 

 

Atenciosamente, 

 

 

Prof. Eduardo Sergio da Silva 
Presidente da Câmara de Gestão 

Unidade Campus Centro-Oeste Dona Lindu 
 


